
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 06/2024

DADOS GERAIS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PARA FUTURA
INSTALAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO, PELO SISTEMA DE EMPREITADA
GLOBAL, CONFORME PROJETOS DE ENGENHARIA EM ANEXO.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 02 de abril de 2024, às 08h30min.

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO:
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS -> www.portaldecompraspublicas.com.br
Modo de Disputa: Aberto e Fechado

COORDENAÇÃO DO PROCESSO:

Agente de Contratação: Fábio Júnior de Carvalho E-mail: compras2@santocristo.rs.gov.br

Fone: (55) 3541-2000

Endereço: Rua 25 de Julho, 133, Centro, Santo Cristo / RS

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasília (DF).
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
N.° 06/2024

Município de Santo Cristo/RS

Coordenadoria Municipal de Obras e Infraestrutura

Tipo de julgamento: menor preço global

Modo de disputa: aberto e fechado

Edital de concorrência eletrônica para a contratação de
empresa para construção de prédio para futura
instalação do corpo de bombeiros do município.

A VICE-PREFEITA DE SANTO CRISTO/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para
conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade concorrência, na forma eletrônica,
do tipo menor preço por item, objetivando a contratação de empresa para construção de prédio para
futura instalação do corpo de bombeiros do município, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos
termos da Lei Federal n.° 14.133 de 1º de abril de 2021.

A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço:
www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 02 de abril de 2024, às 08h30min, podendo as propostas
serem enviadas até às 08h30min, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

1. DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para construção de prédio para futura
instalação do corpo de bombeiros do município, pelo sistema de empreitada global, conforme projetos de
engenharia anexos a esse edital.

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar previamente o seu credenciamento, com
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao Portal de Compras Públicas, onde deverá informar-se a
respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/adesao/fornecedor.

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado
no certame e de cumprir as regras do presente edital:



2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

2.3.2. Conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. A não
observância do disposto neste item poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.3.3. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema
ou de sua desconexão;

2.3.4. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2.3.5. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência na forma
eletrônica; e

2.3.6. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

3. ENVIO DAS PROPOSTAS

3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário
estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o item 4 deste Edital, e poderão ser retiradas ou
substituídas até a abertura da sessão pública.

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração
sujeitará o licitante às sanções legais:

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei;
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou
sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar n.° 123 de 14 de dezembro de 2006.

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.



3.2.6. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da
Constituição;

3.2.7. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser
solicitados pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 dias úteis.

3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4. PROPOSTA

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão da
concorrência, estabelecida no preâmbulo desse edital.

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, em moeda nacional, englobando a
tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das
obrigações assumidas.

4.3. Qualquer elemento ou informação que possa identificar o licitante até que se encerre a etapa de
lances, importará na desclassificação da proposta.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá enviar os seguintes documentos,
exclusivamente por meio do Portal de Compras Publicas, no prazo máximo de 2 horas a contar do
momento em que for declarado como vencedor no item:

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;



b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;

c) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

e) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

g) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não
superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento;

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL

5.4.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:

a) Certificado do CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura) ou CAU (Conselho de Arquitetura e
Urbanismo), comprovando a inscrição do engenheiro responsável técnico da empresa, Pessoa Física;
Registro da Empresa junto ao CREA ou CAU, Pessoa Jurídica.

b) Atestado de capacitação técnico–profissional, em nome do responsável da empresa, registrado no CREA
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e
acompanhado da CAT, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou,
contrato com objeto compatível com o ora licitado;

c) Declaração de disponibilidade dos equipamentos e mão de obra qualificada para a execução do objeto
licitado;

d) Declaração de pleno conhecimento das planilhas e projetos, conforme anexo IX.

e) Declaração de pleno conhecimento das condições da obra, conforme anexo X ou visita técnica.

5.5. DECLARAÇÕES

a) Declaração conjunta conforme modelo do anexo VIII do edital.

5.6. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu
Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro
cadastral esteja no prazo de validade.



5.6.1. A substituição referida no item 5.6. somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham
sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão,
constante no preâmbulo.

5.6.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade
expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento
ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.

5.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

5.8. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

5.9. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos
dispostos em regulamento.

6. VEDAÇÕES

6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina
a matéria.

f) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

g) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


h) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

6.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

6.5. A vedação de que trata o item “e” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

6.6. O disposto nos itens “g” e “h” não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas,
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação abrirá a sessão pública, mediante a
utilização de sua chave e senha.

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de
acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema
eletrônico durante toda a sessão pública da concorrência, ficando responsável pela perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2
deste Edital.

7.3. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis
na internet.

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;



e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta
mais bem classificada.

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o
instrumento convocatório.

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o agente de contratação dará início à fase
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico.

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, e
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor,
observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

8.7.2. Serão aceitos lances com até 02 (duas) casas decimais depois da vírgula.

8.7.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

8.7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado;

8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta,
para a definição das demais colocações.

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos
licitantes que ela seja demonstrada

9. MODO DE DISPUTA

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, observando as regras constantes no item 8.

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 15 (quinze) minutos.

9.3. Encerrado o prazo previsto no item 9.2, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de
lances será automaticamente encerrada.

9.4. Encerrado o prazo de que trata o item 9.3, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 (dez) por cento superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.



9.5. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 9.4, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

9.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 9.4 e 9.5, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

9.7. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.4 e 9.5, poderá ser reiniciada a
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,
observado, após esta etapa, o disposto no item 9.6.

9.8. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o agente de contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa,
admitir o reinício da etapa fechada.

9.9. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de contratação no decorrer da etapa
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e
quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.

9.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e
45 da Lei Complementar n.° 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de
contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e
3.2.4 deste Edital;

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar n.° 123/2006, aquelas situações em que
as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à
proposta de menor valor.

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no
prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço,
situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno
porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver
sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar n.° 123/2006.
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10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.° 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se
for o caso, o agente de contratação poderá negociar melhor proposta com o primeiro colocado.

11.2. O envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta,
inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo agente de contratação,
deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital.

11.3. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

11.4. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.

11.5. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2., 5.3., 5.4. e 5.5, enviados nos termos
do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo agente de contratação, que verificará a
autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.
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12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas
como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela
Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

12.4. A beneficiária da Lei Complementar n.° 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no
item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou
trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua
regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o
transcurso do respectivo prazo.

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para
habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor,
oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

13. RECURSO

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata,
em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro
cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do presente
Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se
não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.



13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

13.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

15. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a emissão do termo de vistoria da execução do
objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal, correndo a despesa em dotação orçamentária específica.

15.2. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias contados da data da liberação da Nota Fiscal pelo
setor competente, correndo a despesa em dotação orçamentária específica.

15.2.1. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO;

15.2.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de
0,5% ao mês, pro rata.

15.3. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do
número da concorrência eletrônica, do empenho e contrato quando for o caso.

15.4. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação
apresentada no procedimento licitatório;

15.5. As Notas Fiscais emitidas deverão observar a legislação tributária pertinente, especialmente a IN RFB
n° 971/2009 (INSS), a IN RFB n.° 1234/2012, (IRRF), além do Código Tributário Municipal, Lei Municipal n.°
1650/1991 (ISS) e Lei Complementar n.° 123/2006 (Simples Nacional).

15.6. Deverão acompanhar a Nota Fiscal os seguintes documentos:

a) certidões de regularidade perante a Fazenda Federal, Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,
Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante,

b) certidão relativa a regularidade social e ao FGTS,

c) certidão que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei e a Justiça do Trabalho.



d) guia de recolhimento das contribuições para FGTS e o INSS relativo aos empregados utilizados na
prestação do serviço.

e) Comprovante do Cadastro Nacional de Obras referente ao objeto licitado.

f) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida da União relativa a CNO da obra,
somente no último pagamento.

15.7. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1. Concluídos os serviços, o recebimento da obra dar-se-á pelo CONTRATANTE através de vistoria
conjunta realizada pelo engenheiro da empresa responsável pela obra e pelo Gestor do contrato e
Engenheiro da Municipalidade, responsáveis pela fiscalização da CONTRATANTE:

a) Provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da comunicação escrita,
encaminhada pela CONTRATADA, uma vez satisfeitas as seguintes condições:

a.1. todos os subitens constantes da planilha de orçamento deverão estar executados;

a.2. a obra contratada deverá estar concluída, sem a necessidade de adaptações ou improvisações;

a.3. realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a totalidade das instalações, dos equipamentos e
sistemas;

a.4. realização de todas as medições e ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e modificações;

a.5. fornecimento, quando for o caso, de notas fiscais dos materiais aplicados na obra.

b) Definitivamente, 90 (noventa) dias após o recebimento Provisório quando será lavrado o Término de
Recebimento Definitivo da Obra, desde que satisfeitas as seguintes condições:

b.1. atendidas todas as reclamações da fiscalização da CONTRATANTE, referentes a defeitos ou
imperfeições verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados, conforme registrado no
Termo de Recebimento Provisório;

b.2. entrega dos documentos comprobatórios de inexistência de débitos para o Sistema de Seguridade
Social e FGTS e apresentação da CND relativo à obra;

16.2. As complementações ou correções de serviços eventualmente apontadas deverão ter sua execução
concluída em prazo a ser definido pela fiscalização da CONTRATANTE.

16.3. O Recebimento Definitivo da Obra poderá, excepcionalmente, ser prorrogado por prazo superior ao
previsto na alínea “b” do item 16.1, na ocorrência dos seguintes eventos:

a) surgimento de evidências de vícios construtivos, detectados após a lavratura do Termo de Recebimento
Provisório;

b) em decorrência de caso fortuito e por qualquer causa de força maior que impeça a CONTRATADA de
realizar os serviços no prazo estipulado pelo CONTRATANTE.



16.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e
pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso
de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção,
pela reconstrução ou pela substituição necessárias.

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação semmotivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.° 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 17.1 deste edital as
seguintes sanções:

a) advertência;

b)multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

17.4. A sanção prevista na letra “a” do item 17.2. (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista na letra “a” do item 17.1. deste Edital, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

17.5. A sanção prevista na letra “b” do item 17.2. (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 17.1.
deste Edital, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o
valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor
correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e
aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

17.6. A sanção prevista na letra “c” do item 17.2. (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 17.1.
deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Santo Cristo/RS,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

17.7. A sanção prevista na “d” do item 17.2. (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item
17.1. deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”
do item 17.1. deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na
letra “c” do item 17.2., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

17.8. A sanção estabelecida na letra “d” do item 17.2. (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar)
deste Edital será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário Municipal.

17.9. As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 17.2. poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista na letra “b” do item 17.2. (multa) deste Edital.

17.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia, quando prestada, ou será cobrada judicialmente.

17.11. A aplicação das sanções previstas no item 17.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.



17.12. Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 17.2. (multa), será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.13. A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 17.2 Lei requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de, no mínimo, 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

17.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

17.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

17.16. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela
Administração Municipal.

17.17. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações
poderão ser enviados ao agente de contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da sessão pública, por meio do sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.

18.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no mesmo sítio
eletrônico.

19. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

19.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

19.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.

19.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições
propostas pelo licitante vencedor.

19.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

19.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 19.3 deste Edital, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:



a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

19.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do
limite permitido pelo artigo 125 da Lei n.° 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo agente de contratação.

20.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente
licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei n.° 14.133/2021.

20.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Cristo para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do
contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

20.5. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão ser
obtidos junto ao Departamento de Compras, pelo telefone: (55) 3541-2000, nos dias úteis, no horário das
08h às 11h30min e 13h30min às 17h.

20.6. Fazem parte deste Edital:
ANEXO I - PLANTAS
ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO
ANEXO III - ORÇAMENTO
ANEXO IV - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
ANEXO V - BDI
ANEXO VI - MODELO PROPOSTA FINANCEIRA
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DEMICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
ANEXO IX- DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS PLANILHAS E PROJETOS
ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DA OBRA
ANEXO XI - MINUTA DE CONTRATO

Santo Cristo, 14 de março de 2024.

Loreci Anastácia Finger Riewe

Vice-Prefeita
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ANEXO II
MEMORIAL DESCRITIVO

1. CARACTERÍSTICAS
1.1 OBRA: BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SANTO CRISTO
1.2 LOCAL: Rua José Inocêncio Gallas, Parque Municipal José Reinoldo Steffen-Santo

Cristo/RS
1.3 PROPRIETÁRIO:MUNICIPIO SANTO CRISTO
1.4 ÁREA CONSTRUIDA: 393,27 m²
O presente memorial descritivo tem por objetivo estabelecer as condições que receberão,

o uso dos materiais, equipamentos e serviços a serem utilizados na execução da obra.

2. MATERIAIS
Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos projetos e

deste memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar determinado material
especificado deverá ser solicitada sua substituição, condicionada à manifestação do fiscal de obras.

A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para queseja
autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, equivalência nos itens
qualidade, resistência e aspecto.

3. PROJETOS
Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não

alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do responsável técnicopelo
projeto e fiscal de obras (deverá ser documentado).

Em caso de itens presentes neste memorial descritivo e não incluídos nos projetos, ouvice-
versa, o responsável técnico pelo projeto e fiscal de obras deverão ser consultados.

Em caso de divergências entre o projeto e as especificações, o responsável técnico pelo
projeto e fiscal de obras deverão ser consultados, a fim de definir qual a posição a ser adotada.

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de
escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas
dimensões em escala, prevalecerão as primeiras, sempre precedendo consulta o responsável
técnico pelo projeto e fiscal de obras.

4. SERVIÇOS PRELIMINARES
4.1 Placa da obra
As placas dos responsáveis deverão ser fixadas na parte frontal da obra em local visível.

Deverá ser instalada uma placa com os dados da obra, em aço galvanizado, adesivada,
dimensões conforme planilha orçamentária.

4.2 Instalações provisórias
Deverá ser construído um barraco em chapa de madeira compensada, sendo que emseu

interior deverá estar isento de umidade, provido também de porta com fechadura de segurança
para guarda dos materiais e ferramentas.

Deverão ser executadas as instalações provisórias de água e energia.



4.3 Locação da obra
Será realizada a partir das cotas fixadas no projeto. O quadro de marcação será executado

com guias de cedrinho 2,5 x 15 cm, fixadas em escoras de eucalipto, 50 cm enterradas no solo e
espaçados em 1,80 m. As cotas deverão ser marcados no gabarito, observando-se o nivelamento de
esquadro da obra. Após o término deste serviço o responsável será comunicado para que possa
fazer as devidas verificações.

5. MOVIMENTAÇÕES DE TERRA
Os serviços em fundações serão executados em estrita observância às disposições do

projeto.

5.1 Escavação e compactação
As escavações serão realizadas mecanicamente, através de retroescavadeira ou mini

escavadeira para blocos.

Após a escavação de blocos deverá ser compactado o solo.

A profundidade de escavação é entendida como a distância vertical entre o fundo da
escavação e o nível do terreno a partir do qual se começou a escavar. Se caso for, deverão ser
esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas escavações.

5.2 Reaterro
O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser executado

manualmente com solo isento de pedregulhos em camada única, até 10cm acima da geratriz
superior do tubo, compactado moderadamente, completando-se o serviço atravésde compactador
tipo sapo até o nível do terreno natural. Não deverá ser executado reaterro com solo contendo
material orgânico.

Para reaterro de fundações e vigas de baldrame, deverá ser executada a compactaçãodo
mesmo, sendo que o solo utilizado deverá estar isento de material orgânico.

5.3 Nivelamento e compactação de terreno
Consiste no nivelamento e compactação de todo o terreno que sofrerá intervenção, afim de

deixar a base pronta para os serviços a serem posteriormente executados.

O nivelamento se dará, sempre que possível, com o próprio material retirado durante as
escavações que se fizerem necessárias durante a obra.

Os serviços serão realizados mecanicamente, através de trator de esteiras,escavadeiras e
motoniveladora, conforme necessário.

6. ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO MOLDADO IN LOCO –
FUNDAÇÕES, SUPRA-ESTRUTURA E IMPERMEABILIZAÇÕES

Os serviços para execução da estrutura em concreto armado serão executados em estrita
observância às disposições do projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidasas Normas
Brasileiras específicas, em sua edição mais recente, entre outras:

NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto–procedimento;



NBR-7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado;
NBR-5732 Cimento Portland comum–especificação;
NBR-5739 Concreto–ensaio de corpos de prova cilíndricos; NBR-
6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; NBR-8800
Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios.
As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais deverãoobedecer ao

projeto executivo, não sendo permitidas mudanças em suas posições, a não ser com autorização do
responsável técnico pela obra.

Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos. Quando da execução de
concreto aparente liso, deverão ser tomadas providências e um rigoroso controle para que as peças
tenham um acabamento homogêneo, com juntas de concretagem pré- determinadas, sem brocas ou
manchas.

6.1 Fôrmas
As formas obedecerão aos critérios das Normas Técnicas Brasileiras que regem a matéria.

O dimensionamento das formas e dos escoramentos será feito de forma a evitar possíveis
deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do concreto fresco.

Antes do início da concretagem, as formas deverão estar limpas e calafetadas, de modoa evitar
eventuais fugas de pasta.

As formas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de amassamento
do concreto.

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na superfície da
forma antes da colocação da armadura.

As formas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos esforçosdecorrentes
do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer deformações fazendo com que, por ocasião da
desforma, a estrutura reproduza o determinado em projeto.

Na retirada das formas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de impedirque sejam
danificadas as superfícies de concreto.

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco milímetros).

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das formas serão verificados ecorrigidos
permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto.

A retirada das formas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazosrecomendados:

- faces laterais: 3 dias;
-faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e convenientemente espaçados;

- faces inferiores sem escoramentos: 21 dias.



6.2 Armadura
A armadura não poderá ficar em contato direto com a forma, obedecendo-se para issoa distância

mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão ser empregados afastadores de armadura
dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de argamassa.

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem ser
rigorosamente verificados quanto à sua conformidade como projeto, antes do lançamentodo concreto.

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão passar por um
processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre outros.

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições indicadas
em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com natade cimento
ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação da forma e o
lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto, esta natadeverá ser removida.

As armaduras das fundações ficarão assentadas, sobre lastro de brita com 10cm de espessura, de
modo a evitarem contato direto com o solo.

6.3 Concreto
Deverá ser utilizado o concreto do tipo usinado para emprego na obra. O concreto utilizado

deverá apresentar resistência mínima de 25 MPa. Os agregados serão, igualmente,de coloração uniforme,
de uma única procedência e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa dos
mesmos.

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de forma e que essaágua venha
a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará por
lançamento, commangueira de água, sob pressão.

A concretagem só poderá ser reiniciada após a colocação prévia de todas as tubulações e outros
elementos exigidos pelos demais projetos.

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a concretagem.

Não deverá ser utilizado concreto remisturado.

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se evitar as
falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. O adensamento será obtido por meio de
vibradores de imersão.

O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não maiores a 20cm de altura.

Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a não forma vazios ao
seu redor nem dificultar a aderência com o concreto.



Especial cuidado será dado ao adensamento junto à "interface" entre o concreto já endurecido e
o recém-lançado, a fim de se garantir a perfeita ligação das partes.

6.3.1 Cura do concreto
Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação deveráiniciar-se

tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o fim dapega continuará por
período mínimo de 7 dias.

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada de pó de
serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm de espessura.

6.3.2 Limpeza final do concreto
Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água;

Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por cento) de ácidooxálico ou
com tricloroetileno;

Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por cento) de ácido fosfórico;

Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 1(uma) parte denitrato de
sódio e 6 (seis) partes de água, com espargimento, subsequente, de pequenos cristais de hiposulfito de
sódio;

As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que por ventura resultarem nas superfícies,será tomado
com argamassa de cimento, no traço que lhe confira estanqueidade e resistência, bem como coloração
semelhante à do concreto circundante. As rebarbas e saliências maiores, que a caso ocorram, serão
eliminadas.

6.4 Vergas e contra-vergas
Em todas as aberturas para janelas antes de completar a última fiada do peitoril deverá ser

executada contraverga de concreto pré-moldado conforme orçamento, trapasse mínimo de 20cm para
cada lado do vão. Sobre o vão das portas e novas janelas deverão ser feitas vergas de concreto pré-
moldado conforme orçamento, trapasse mínimo de 20cm paracada lado do vão.

6.5 Impermeabilizações
Nas vigas de baldrame serão aplicadas 02 (duas) demãos de asfalto quente ou tinta betuminosa,

com intervalo de 24 horas entre cada demão, seguida de pulverização com areia grossa. Cada demão
deverá abranger a face superior da viga e deverá estender-se por 15 cmnas faces laterais.

7. COBERTURA E FORROS
7.1 Estrutura da cobertura
A estrutura de cobertura da garagem será composta por tesouras e terças metálicas, conforme

projeto estrutural, a execução da estrutura de cobertura deverá seguir o projeto estrutural, com as
definições nele constantes.



Toda a estrutura metálica das tesouras, terças e demais travamentos deverão ser pintadas em
fábrica.

A estrutura de cobertura do restante do telhado será com tesouras confeccionadas emguias de
madeira eucalipto, em peças serradas, secas, isentas de nós, buracos, casca, broca, caruncho, trincas,
fibras torcidas, ou outros defeitos que venham diminuir a resistência físicadas peças e comprometer sua
durabilidade e trabalhabilidade. As tesouras serão duplas com guias de largura de 12cm, instaladas em
vãos máximos de 80cm. As terças serão emmadeiraeucalipto nas dimensões mínimas de 5cm x 2cm para
colocação das telhas.

A madeira do telhado deverá ser tratada com anti-mofo e anti-cupim.

7.2 Telhas
As telhas da cobertura do prédio serão metálicas, do tipo aluzinco 0.5mm, também fixadas sobre

as terças. O padrão de acabamento da telha deverá ser tal que imite a telha cerâmica colonial, com linhas
suaves e com um movimento que parece as ondas do mar, que de um acabamento requintado a
cobertura. A cor (de preferência marrom claro) e modelo especifico, serão definidos posteriormente
entre a contratada e fiscalização.

7.3 Forros
O forro de cada ambiente da edificação está disposto no projeto arquitetônico, na parte da

garagem será sem laje e forro e no restante laje rebocada.

8. VEDAÇÕES
8.1 Alvenarias de tijolos cerâmicos furados
Serão executadas em tijolo cerâmico de seis furos, conforme projeto, lembrando que devesse

manter uma espessura mínima de parede de 15cm, sendo que as paredes serão comtijolos deitados,
dimensões 14x9x19cm. Os tijolos deverão ser de primeira qualidade e molhados antes de sua colocação.
Os tijolos deverão ser oriundos de empresa com controle de qualidade adequado e garantia da
integridade do produto. A argamassa de assentamentoserá de traço 1:2:8 em volumes de cimento, cal e
areia média úmida.

9. REVESTIMENTOS
Nas paredes externas e internas o revestimento será com chapisco e emboço único, sendo que

as paredes internas dos banheiros receberão apenas chapisco e emboço, para posterior colocação de
azulejos.

O piso será em porcelanato, borda reta, extra, liso, monocolor, acetinado ou polido de formato
maior que 2025cm². A cor e modelo especifico, serão definidos posteriormente entre a contratada e
fiscalização, sendo o tamanho de 60x60cm.

Chapisco: o traço para o chapisco deverá ser de 1:3 com cimento e arreia grossa, ou seja, a que
passa na peneira 4,8mm e fica redita na 2,4mm, e será aplicada na parede limpa a vassoura e
abundantemente molhada com esguicho de mangueira.



Emboço: os emboços só serão iniciados após completa pega de argamassa das alvenarias e
chapisco, e depois de embutidas todas as canalizações que por ele devam passar.A superfície deverá ser
molhada como anteriormente descrito. Os emboços serão fortementecomprimidos contra as superfícies
e apresentarão parâmetro áspero para facilitar a aderência. A espessura do emboço não deve
ultrapassar a 20 mm.

O traço para o emboço será de 1:8 de cimento, areia média, utilizando aditivo impermeabilizante.
Se por ventura alguma parede for pintada com pintura epóxi, não utilizar cal, pois elas podem sofrer
saponificação em decorrência da alcalinidade da cal, o traço parao emboço será 1:8 de cimento e areia
média.

Disposições gerais: as argamassas serão preparadas mecanicamente ou manualmente. O
amassamento manual será de regra para as argamassas que contenham calem pasta.

As argamassas contendo cimento serão usadas dentro de 2,5 horas, a contar do primeiro contato
do cimento com a água. Nas argamassas de cal contendo pequena proporção de cimento, adição do
cimento será realizada no momento do emprego.

A argamassa retirada ou caída das alvenarias e revestimentos em execução não poderá ser
novamente empregada.

9.1 Porcelanato
Para os banheiros, as paredes deverão receber porcelanato até o teto, aplicados sobreo emboço,

em 1ª qualidade, resistente, impermeável, de espessura e cor uniforme, borda reta,extra, liso, monocolor,
acetinado ou polido de formato maior que 2025cm². A cor e modelo especifico, serão definidos
posteriormente entre a contratada e fiscalização, sendo o tamanhode 60x60cm, assentados com rejunte
flexível e espessura recomendada pelo fabricante do porcelanato.

As peças porcelanato deverão ser cortados com ferramentas especiais, sendo rejeitadas as peças
cortadas indevidamente, mesmo que já tenham sido fixadas na parede. Orejunte será cimenticio.

10. PINTURA
As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadaspara o tipo

de pintura a que se destinam. A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precaução
especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos até que astintas sequem inteiramente. As
superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de PVC e
lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tintas em superfícies não destinadasà pintura.

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas proporções
recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas oumarcas de pincéis.

Nas paredes externas e internas deverá ser aplicada pintura em tinta látex acrílico num número
de demãos que se fizer necessário para o perfeito recobrimento da parede, tudo com acabamento
conforme os já existentes.



Nas paredes aplicar antes da pintura, selador acrílico de boa qualidade.

11. PAVIMENTAÇÕES
11.1 Serviços preliminares
Primeiramente serão procedidos os serviços preliminares, como regularização, nivelamento, e

compactação adequada das áreas a pavimentar.

A seguir será procedida a execução de lastro de brita nº 02, com espessura mínima de5,0 cm para
os contrapisos.

11.2 Piso Garagem
Acabamento final será em lastro de brita, espessura mínima de 5 cm.

11.3 Piso em Porcelanato
Piso em Porcelanato: será utilizado piso em porcelanato nos ambientes indicados emprojeto.

Este piso será de 1ª qualidade, que deverão ser encharcados de água previamente a colocação, sendo
fixadas em argamassa colante industrializada. Ao colocar cada peça cerâmica, fixá-la a argamassa
através de pressão com martelo de borracha de modo que não fique vazio entre a argamassa e a
cerâmica. Após a colocação das peças será procedido com o rejunte das mesmas. Após a fixação da
cerâmica e está a adquirir certa resistência procederà limpeza da mesma.

As cerâmicas utilizadas serão de classe A, PEI 4 ou superior, devido ao tráfego que necessita uma
grande resistência à abrasão. As peças serão de 60x60cm, sendo que a cor daspeças e do rejunte deverão
ser definidas com a fiscalização do município.

12. ESQUADRIAS
Deverão ser respeitadas todas as dimensões de esquadrias que constam em projeto.

12.1 Esquadrias de alumínio e vidro
As janelas serão de alumínio e vidro temperado incolor de 6mm, com características,dimensões

definidas e especificadas no projeto e orçamento.

As janelas deverão receber mecanismos de abertura com puxador.

Deverá ser comprovado que o vidro utilizado para as esquadrias realmente é do tipotemperado.

Os vidros devem ser de preferência, fornecidos nas dimensões respectivas, evitando-se sempre
que possível o corte na obra.

Todos os vidros serão incolores, sendo do tipo miniboreal para os banheiros, com espessura
mínima de 8mm, fixados commassa especial para vidros, empregando mão-de- obra especializada.

Toda a parte de alumínio das esquadrias será em cor a ser definida com a fiscalização,ou conforme
as imagens em 3D fornecidas, confirmar antes da execução.

12.2 Portas em ferro
A porta externa será em ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições efechaduras

incluídos, e que atendam a NBR9050/2015.



12.3 Portas em madeira
As portas internas, deverão ser do tipo madeira semi-oca (verniz), com dimensões deacordo com

o projeto, incluindo batentes, vistas e acessórios, conforme orçamento.

As portas deverão possuir com conjunto de ferragens e fechaduras incluídos, e queatendam a
NBR9050/2015.

13. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
13.1 Padrão de entrada de energia
Padrão de entrada de energia existente.

13.2 Quadros de distribuição
Os quadros de Distribuição serão instalados conforme o projeto.

Os circuitos de alimentação deverão ser todos identificados e instalados seguindo o projeto.

Os quadros serão de embutir em PVC, com barramentos: geral, neutro e terra, e capacidade para
disjuntores e demais proteções. Os quadros deverão permitir o acesso às alavancas dos disjuntores e
oferecer condições para fácil identificação dos circuitos no seu interior e montagem ordenada. Os
disjuntores deverão ser instalados de tal maneira que sejafacilitado sua troca.

13.3 Observações gerais
Os acabamentos deverão ser com espelhos na cor branca. As tomadas serão de 03 (três) pinos

(2P+T) universal, podendo ser dupla ou simples. Os interruptores de 01, 02 ou 03teclas e as placas cega de
4 x 2”, embutidas na parede.

O sistema de iluminação será constituído conforme projeto elétrico:

Eletrodutos serão de PVC flexível corrugado, eletroduto PVC aparente, PEAD ou metálico,
conforme projeto;

Cabos de cobre isolados PVC 450/750V resistentes a chamas (bitolas conforme projeto);

Cabos de cobre isolados PVC 0,6/1kv resistentes a chamas para entrada de energia ecabeamentos
enterrados;

Tomadas de embutir simples 10A/250V com placa; Tomadas aparentes simples ou duplas
10ª/250V com placa;

Luminárias do tipo plafon quadrado de sobrepor, em LED com potência indicada em projeto,
instalado nos banheiros e depósito (ver projeto);

Luminárias/lâmpadas lineares de LED, com potência indicada em projeto;

14. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
A instalação hidráulica deve ser executada, obedecendo rigorosamente às indicaçõesdetalhadas

em projeto quanto a posição e diâmetro das tubulações de entrada/saída de consumo e limpeza.



As instalações de hidráulicas (água fria) serão executadas com tubos de PVC rígidossoldáveis e
conexões necessárias para o seu pleno e integral funcionamento. Tais tubulaçõese conexões deverão ser
de 1ª qualidade.

As peças tais como registros de gaveta e pressão devem ser de latão tipo bronze, comcanopla e
acabamentos cromado.

O sistema deverá ser completado utilizando-se tantas conexões quantas forem necessárias para
adequar todas as instalações.

A rede de distribuição de água potável será alimentada através da construção já existente.

15. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
Deverão ser respeitados rigorosamente os detalhes do projeto e normas da ABNT e SAMAE.

Toda a tubulação será executada com tubos e conexões de PVC rígido tipo esgoto. astubulações
enterradas deverão ter um caimento de no mínimo 2% para tubulações até 100 mm. As caixas de
inspeção serão executadas em alvenaria, revestidas internamente.

O esgoto das águas servidas se conectara em rede existente.Todo o
detalhe do sistema de tratamento consta em projeto.

16. LOUÇAS, METAIS E ACESSORIOS
16.1 Serão instalados para os banheiros compartilhados
Torneiras de bica alta emmetal cromado para os todos os lavatórios;

Cubas em louça cor branca oval ou redondas, embutidas em tampo de granito. Sifão do tipo
garrafa emmetal cromado 1 x 1.1/2”;

Saboneteira líquida tipo spray em plástico ABS, cor branco (dois em cada bateria desanitários);

Porta-papel toalha em plástico ABS para papel interfolhado, cor branco (dois em cadabateria de
sanitários);

Papeleira de sobrepor em plástico ABS para papel rolão, cor branco;Chuveiro
elétrico comum;

Bancadas em granito cinza andorinha, incluso espelho ou rodameio e saia em granito,para receber
cubas embutidas. Observar altura da bancada. Fixação comcantoneirametálica;

Registros com acabamento cromado.

17. LIMPEZA
Toda a obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Todas as suas

instalações, equipamentos e aparelhos deverão apresentar funcionamento perfeito.

Todo o entulho deverá ser removido do terreno pela empreiteira.

Serão lavados convenientemente os pisos bem como os revestimentos, vidros, ferragens e
metais.



18. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Qualquer modificação no projeto arquitetônico terá que ter previa aprovação do projetista e/ou

da fiscalização. Todos os serviços e matérias empregados na obra deverão estar em conformidade com
as normas da ABNT e normas locais.

Na entrega da obra, será procedida cuidadosamente verificação, por parte da fiscalização, das
perfeitas condições e funcionamento e segurança de todas as instalações deáguas, esgotos, aparelhos
sanitários, equipamentos diversos, ferragens, instalações elétricas,etc....

OBSERVAÇÃO GERAL

Toda e qualquer etapa da obra que for desenvolvida em desacordo comestememorialdescritivo, e
não tiver a aprovação do responsável técnico, serão de inteira responsabilidade, da contratada
(construtor), que desenvolver tal atividade.

Santo Cristo / RS, janeiro de 2024

JEANINE BIEGER
Engenheira Civil
CREA/RS 252284

MUNICIPIO DE SANTO CRISTO - RS
CNPJ: 87.612.818/0001-43



ANEXO III















ANEXO IV



ANEXO V



ANEXO VI

Obra: Construção de prédio para futura instalação do corpo de bombeiros do município
Local: Parque Municipal José Reinoldo Steffen
Cidade: Santo Cristo, RS.
Resp. Técnico:

Data, carimbo com CNPJ e assinatura do proponente.

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
MÃO DE OBRA

VALOR
MATERIAIS VALOR TOTAL

1
Construção de prédio para futura
instalação do corpo de bombeiros do
município.

R$ 526.493,16

DADOS DA EMPRESA
Razão Social: Endereço:
CNPJ:
Banco: Agência: Conta Corrente:
Fone/Fax: Email:



ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o n.° _______________, por intermédio de seu representante
legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.° _______________,
do CPF n.° _______________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que
esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar n.° 123 de 14/12/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar n.° 123 de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei Complementar
n.° 123 de 14 de dezembro de 2006.

____ de ____________ de 202_.

___________________________

(assinatura do responsável pela empresa)

OBSERVAÇÃO: Assinalar com um “X” a condição da empresa.



ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o n.° _______________, por intermédio de seu representante
legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.° _______________,
do CPF n.° _______________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que
esta empresa, na presente data:

a) não se encontra impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) não há empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si no presente certame;

d) não tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital;

e) que não possui agente público do órgão licitante no seu contrato social.

f) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

____ de ____________ de 202_.

___________________________

(assinatura do responsável pela empresa)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS PLANILHAS E PROJETOS

Ao Município de Santo Cristo
Concorrência Eletrônica n.° 06/2024.

_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade nº
____________ e do CPF n.° ____________, como representante devidamente constituído de
_________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ n.° ____________, para fins do
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, que está em total acordo e possui
pleno conhecimento dos projetos de engenharia, quantitativos da planilha orçamentaria, planta e
memorial descritivo.

Município de _________________________ em ___ de_____________ de ______.

________________________________________
(assinatura do representante legal do licitante)



ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DA OBRA

Ao Município de Santo Cristo
Concorrência Eletrônica n.° 06/2024

_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG n.°
____________ e do CPF n.° ____________, como representante devidamente constituído de
_________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ n.° ____________, para fins do
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, que possui pleno conhecimento das
condições da obra e que não alegará desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes
como justificativa para se eximir das obrigações assumidas.

Município de _________________________em ___ de_____________ de ______.

________________________________________
(assinatura do representante legal do licitante)



ANEXO XI

MINUTA DE CONTRATO

Contrato n.° __/202_ - Referente ao Edital de Concorrência Eletrônica n.° 06/2024

Aos __ dias do mês de __________ do ano de 2024, de um lado o Município de Santo Cristo,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.° 87.612.818/0001-43, com sede na Rua 25 de
julho, n.° 133, bairro Centro, cidade de Santo Cristo, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado
pela Vice-Prefeita Municipal, Sra. Loreci Anastácia Finger Riewe, portadora do CPF n.° 715.422.480-00 e
Carteira de Identidade n.° 1044695086, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de
outro lado, a empresa ____________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.°
__________________, com sede na Rua/Av. _______________, n.° ___, bairro _______________, cidade
de ________________, Estado do ________________, neste ato representado pelo Sr. (Sra.)
_________________, portador(a) do CPF n.° ______________ e Carteira de Identidade nº _____________,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será
regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE
através do edital de licitação de Concorrência Eletrônica n.° 06/2024 e na proposta vencedora, conforme
termos de homologação e de adjudicação, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas
normas da Lei Federal n.° 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais
dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para construção de prédio
para futura instalação do corpo de bombeiros do município, pela CONTRATADA, nas condições
estabelecidas no projeto básico.

2.2. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO

3.1. O prazo para a execução do objeto é de 7 (sete) meses a contar da ordem de início.

3.2. O prazo de vigência do contrato será de 8 (oito) meses, sendo 7 (sete) meses para a
execução e 30 (trinta) dias para demais procedimentos exigidos nos termos do contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO

4.1. O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$ __________
(____ reais), conforme a proposta vencedora da licitação, ofertada pela CONTRATADA.



4.2. No preço estão incluídas todas as despesas com materiais, serviços, leis sociais, tributos,
impostos, taxas, emolumentos, cópias, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias,
transporte, estadia, alimentação, ferramentas, equipamentos, maquinário, seguros, licenças, ligações
provisórias e definitivas e outros encargos que se fizerem necessários à perfeita execução deste ajuste.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a emissão do termo de vistoria da
execução do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal, correndo a despesa em dotação
orçamentária específica.

5.2. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias da data da liberação da Nota Fiscal
pelo setor competente.

5.2.1. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO;

5.2.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo
IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada
com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

5.3. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a
indicação do número da Concorrência, do empenho e do contrato.

5.4. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório;

5.5. As Notas Fiscais emitidas deverão observar a legislação tributária pertinente,
especialmente a IN RFB n.° 971/2009 (INSS), a IN RFB n.° 1234/2012, (IRRF), além do Código Tributário
Municipal, Lei Municipal n.° 1650/1991 (ISS) e Lei Complementar n.° 123/2006 (Simples Nacional).

5.6. Deverão acompanhar a Nota Fiscal os seguintes documentos:

a) certidões de regularidade perante a Fazenda Federal, Fazenda Estadual do domicilio ou sede
do licitante, Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante;

b) certidão relativa a regularidade social e ao FGTS;

c) certidão que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei e a Justiça do
Trabalho;

d) guia de recolhimento das contribuições para FGTS e o INSS relativo aos empregados
utilizados na prestação do serviço;

e) Comprovante do Cadastro Nacional de Obras referente ao objeto licitado;

f) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida da União relativa a CNO
da obra, somente no último pagamento;

5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.



CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas do presente contrato correrão à conta de dotação orçamentária específica.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃOMONETÁRIA

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice
IGPM do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA
com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.8. Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I - Executar o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do
presente contrato, bem como nos termos da sua proposta;

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas
incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive
as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;



III – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

IV - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE
e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo,
quando da execução do objeto contratado;

V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal de contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

VI - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 03 (três) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

VII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

VIII - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

IX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

X - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

XI - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

XII - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

XIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não
sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.

XIV - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO

I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por ___ (________) fiscal ou
por seu respectivo substituto;

II - Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio,
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento,
determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Concluídos os serviços, o recebimento da obra dar-se-á pelo CONTRATANTE através de vistoria
conjunta realizada pelo engenheiro da empresa responsável pela obra e pelo Gestor do contrato e
Engenheiro da Municipalidade, responsáveis pela fiscalização da CONTRATANTE:

11.1. Provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da
comunicação escrita, encaminhada pela CONTRATADA, uma vez satisfeitas as seguintes condições:

11.1.1. todos os subitens constantes da planilha de orçamento conforme cláusula 1ª do objeto,
deverão estar executados;

11.1.2. a obra contratada deverá estar concluída, sem a necessidade de adaptações ou
improvisações;

11.1.3. realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a totalidade das instalações, dos
equipamentos e sistemas;

11.1.4. realização de todas as medições e ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e
modificações;

11.1.5. fornecimento, quando for o caso, de notas fiscais dos materiais aplicados na obra.

11.2. Definitivamente, 90 (noventa) dias após o recebimento Provisório quando será lavrado o
Término de Recebimento Definitivo da Obra, desde que satisfeitas as seguintes condições:

11.2.1. atendidas todas as reclamações da fiscalização da CONTRATANTE, referentes a defeitos
ou imperfeições verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados, conforme registrado
no Termo de Recebimento Provisório;

11.2.2. entrega dos documentos comprobatórios de inexistência de débitos para o Sistema de
Seguridade Social e FGTS, (apresentação da CND relativo à obra);

11.3. O Recebimento Definitivo da Obra poderá, excepcionalmente, ser prorrogado por prazo
superior ao previsto na alínea “b” do item 10.1, na ocorrência dos seguintes eventos:

11.3.1. surgimento de evidências de vícios construtivos, detectados após a lavratura do Termo
de Recebimento Provisório;

11.3.2. em decorrência de caso fortuito e por qualquer causa de força maior que impeça a
CONTRATADA de realizar os serviços no prazo estipulado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DO OBJETO

A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 03 (três) anos, a contar da data do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos ou
incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução ou substituição
necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:



a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.° 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 13.1
deste edital as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A sanção prevista na letra “a” do item 13.2. (advertência) será aplicada exclusivamente
pela infração administrativa prevista na letra “a” do item 13.1., quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

13.5. A sanção prevista na letra “b” do item 13.2. (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm


contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no
item 13.1., nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por
cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre
o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5%
(meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente
descumprido.

13.6. A sanção prevista na letra “c” do item 13.2. (impedimento de licitar e contratar) será
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do
item 13.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Santo Cristo/RS,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.7. A sanção prevista na “d” do item 13.2. (declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar ) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k”
e “l” do item 13.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e
“g” do item 13.1. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c”
do item 13.2., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.8. A sanção estabelecida na letra “d” do item 13.2. (declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar) será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário Municipal.

13.9. As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 13.2. poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 13.2. (multa).

13.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia, quando prestada, ou será cobrada judicialmente.

13.11. A aplicação das sanções previstas no item 13.2. não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.12. Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 13.2. (multa), será facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.13. A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 13.2 Lei requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de, no mínimo, 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.



13.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

13.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

13.16. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido
pela Administração Municipal.

13.17. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do
Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da
Lei n.° 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA.

A extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo se previamente aprovado
pela administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n.°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n.° 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n.° 14.133, de 2021.

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal do valor inicial atualizado do contrato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Santo Cristo para dirimir quaisquer questões
relacionadas ao presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento na presença de duas
testemunhas.

Santo Cristo, __ de ____________ de 202_.

_____________________ _____________________
Gestor: _______________ Fiscal: ________________
Conforme Portaria n.° ____ Conforme Portaria n.° ____

____________
Fiscal Técnico

Município de Santo Cristo Contratada

Testemunha Testemunha
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